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COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.046, DE 2021 

 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 
(covid-19). 

 
 

EMENDA Nº 

 

Dê-se ao art. 2º da MP nº 1.046 a seguinte redação: 

 

Art. 2º Para o enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) e a preservação 

do emprego e da renda, poderão ser adotadas pelos empregadores as seguintes medidas 

estipuladas e regulamentadas em acordos coletivos ou convenção coletiva de trabalho: 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é de conhecimento público e notório, o estado de pandemia foi decretado pela 

Organização Mundial de Saúde. Por esta razão, o Governo Federal através da Portaria Ministerial 

n° 188, de 03.02.2020, declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. Foi ainda 

publicada a Lei de Fevereiro 13979/20, que dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional.  

A pandemia, não obstante, não significa dar carta em branco ao governo federal. 

Mormente com comando que viola frontalmente a Constituição Federal.  

Pois bem, no artigo 8, inciso, III VI, da CF/88 resta consignado que “ao sindicato cabe 

a defesa dos direitos e interesses coletivos e individuais da categoria, inclusive em questões 

judiciais e administrativas” e “é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 

coletivas do trabalho”. Cabendo às entidades sindicais a defesa dos interesses da categoria 

representada. Inclusive reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal.  

Não por outro motivo a Lei nº 13.467/2017, manteve a representação de categoria, 

tendo a entidade sindical a obrigatoriedade constitucional de representar e atender toda categoria, 

sendo obrigatória sua participação nas negociações coletivas.  
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O objetivo desta Emenda é, ainda, o de retirar a possibilidade das medidas 

flexibilizadoras dos direitos trabalhistas e conquistas sociais serem celebradas sem autorização legal 

expressa, gerando insegurança jurídica e social aos trabalhadores. 

 

Sala das Comissões, 30 de abril de 2021. 
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